
 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0806063-07.2019.8.15.0371

Relator : Dr. Inácio Jário Queiroz de Albuquerque – Juiz Convocado

Apelante : Município de Sousa

Procuradora : Vilayana Lopes Vieira Leite Caetano

Apelado : Ministério Público do Estado da Paraíba

  

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. REQUERIMENTO DE
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADOR DE
EMBOLIA PULMONAR (CID10 I26.9). DIREITO À SAÚDE. GARANTIA
CONSTITUCIONAL DE TODOS. INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA. JUSTIFICATIVA INADEQUADA. DEVER DO PODER
PÚBLICO NO FORNECIMENTO DO FÁRMACO. NECESSIDADE ESPECÍFICA
DA DROGA INDICADA. DESPROVIMENTO.

 

- É dever do Poder Público prover as despesas com os medicamentos de pessoa que não
possui condições de arcar com os valores sem se privar dos recursos indispensáveis ao
sustento próprio e da família.

 

- O fornecimento de tratamento às pessoas hipossuficientes é dever da Administração,
mesmo que não conste no rol de medicamentos disponibilizados pela Fazenda através do
SUS, pois a assistência à saúde e a proteção à vida são garantias constitucionais.
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- Conforme entendimento sedimentado no Tribunal de Justiça da Paraíba, a falta de
previsão orçamentária não pode servir como escudo para eximir o Estado de cumprir com
o seu dever de prestar o serviço de saúde adequado à população.

 

-O Superior Tribunal de Justiça, na data de 25 de abril de 2018, julgou o Recurso
Repetitivo de nº 1.657.156/RJ, fixando o seguinte entendimento com relação à
obrigação do Poder Público fornecer fármacos não contemplados pela lista do SUS:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS

NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS

CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico

(fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando

fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na

forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte

de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida em

receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para

aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência

farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de

medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao

SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos

constantes em listas editadas pelos entes públicos.

Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do

medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada:

Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos

normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de

medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando

os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos
não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos
seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia,
dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do
medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à

sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018)”
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Por ocasião do mencionado julgamento, o STJ modulou os efeitos da sua decisão, - “no

sentido de que os critérios e requisitos estipulados somente serão exigidos para os

processos que forem distribuídos a partir da conclusão do presente julgamento.”Assim,
os pressupostos estabelecidos pela Colenda Corte, para a disponibilização de
medicamentos pela Administração, são exigidos no presente caso, tendo em vista que
o feito foi distribuído em 2019, tendo sido obedecidos os requisitos jurisprudenciais
referidos.

 

- “Art. 8º- Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às

exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e

observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

” (Código de Processo Civil de 2015).eficiência.

VISTOS

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo contra a sentença de ID 8403955, que julgouMunicípio de Sousa, 
procedente o pedido formulado na ação ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba.

 

Na decisão recorrida, o Juízo assim consignou:a quo 

 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o

MUNICÍPIO DE SOUSA a fornecer ao(à) substituído(a) processual MARIA MADALENA

CAMPOS SOARES, mensalmente e de forma contínua, e MEDIANTE APRESENTAÇÃO

E RETENÇÃO DE RECEITA MÉDICA ATUALIZADA, o(s) medicamento(s)

RIVAROXABANA 20mg (sendo 01 comprimido por dia), com as cautelas necessárias

para evitar a descontinuidade do tratamento médico. Com isso, resolvo o mérito do

processo, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil. 29 da Lei Estadual nº

5.672/92)Sem condenação em custas, por isenção legal (art. Por critério de absoluta

simetria, no bojo de ação civil pública, não cabe a condenação da parte

vencida ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Ministério Público, salvo

se comprovada a má-fé, não constatada, in casu (STJ - REsp n. 1.374.541/RJ - Rel. Min.

Gurgel de Faria - DJe de 16.08.2017).”
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Inconformada, a Fazenda Pública apelou, ao ID 8403957, sutentando o não cumprimento dos requisitos estabelecidos
pelo STJ em julgamento de recurso repetitivo.

 

Ao final, pugna pelo provimento da súplica, com a reforma da decisão combatida.

 

Contrarrazões (ID 8403963).

 

É o relatório.

 

VOTO

 

Inicialmente, registro que o Superior Tribunal de Justiça, na data de 25 de abril de 2018, julgou o Recurso Repetitivo de
nº 1.657.156/RJ, fixando o seguinte entendimento com relação à obrigação do Poder Público fornecer fármacos não contemplados
pela lista do SUS:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO CPC/2015.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS

NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL. REQUISITOS

CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico

(fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico bilateral (CID 440.1), necessitando

fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na

forma prescrita por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte

de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade da ora recorrida em

receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para

aquisição dos medicamentos. 2. Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência
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farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de

medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao

SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o fornecimento de medicamentos

constantes em listas editadas pelos entes públicos.

Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do

medicamento pleiteado por outros já padronizados e disponibilizados. 3. Tese afetada:

Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos

normativos do SUS (Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de

medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não se analisando

os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos
não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença cumulativa dos
seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou
necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento da moléstia,
dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do
medicamento prescrito; (iii) existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à

sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO,

julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018)

 

Por ocasião do mencionado julgamento, o STJ modulou os efeitos da sua decisão, “no sentido de que os critérios e
requisitos estipulados somente serão exigidos para os processos que forem distribuídos a partir da conclusão do presente
julgamento.” (REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe
04/05/2018)

 

Assim, friso que os pressupostos estabelecidos pela Colenda Corte, para a disponibilização de medicamentos pela
Administração, são exigidos no presente caso, tendo em vista que o feito foi distribuído em 2019.

 

, In casu tenho que a paciente cumpriu com os requisitos em questão, posto ter apresentado laudo fundamentado,
prova de incapacidade financeira de arcar com o custo do fármaco, além de evidenciar a comercialização normal do

.remédio, denotando a sua chancela na ANVISA
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Analisando os autos, verifica-se que a autora, através desta lide, busca a tutela jurisdicional para garantir a efetividade
de seus direitos fundamentais do cidadão, sendo estes a saúde e a vida. A Constituição Federal ao dispor a respeito da saúde
estabelece o seguinte:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao

acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação.

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle,

devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa

física ou jurídica de direito privado.

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes

diretrizes:

 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo

dos serviços assistenciais;

 

III - participação da comunidade.

 

Observando o conteúdo da documentação acostada aos autos, percebe-se que a paciente sofre de EMBOLIA
PULMONAR (CID10 I26.9), necessitando do uso contínuo do fármaco RIVAROXABANA 20mg (01 comprimido por dia), nome
comercial Xarelto.
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Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o seu entendimento jurisprudencial da seguinte forma:

 

RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM

MIASTENIA GRAVIS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO.

COMINAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. ASTREINTES. INCIDÊNCIA DO MEIO DE

COERÇÃO. PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos

medicamentos necessários ao tratamento de “miastenia gravis”.

2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de

complexidade, de modo que, restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um

grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado medicamento para

debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a

garantia à vida digna.

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto

legítima e constitucionalmente garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em

última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de todos e dever do Estado.

(...)

8. À luz do Princípio da Dignidade da Pessoa Humana, valor erigido com um dos

fundamentos da República, impõe-se a concessão dos medicamentos como instrumento de

efetividade da regra constitucional que consagra o direito à saúde.

Agravo Regimental desprovido.
1

 

Esta Casa de Justiça, em caso análogo, já decidiu:

 

REMESSA NECESSÁRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTO. PACIENTE PORTADOR DE DIABETES MELLITUS. DIREITO À

SAÚDE. GARANTIA CONSTITUCIONAL DE TODOS. DEVER DO ENTE ESTATAL DE

PROVER O FÁRMACO SOLICITADO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA
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CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DESPROVIMENTO DO

REEXAME NECESSÁRIO. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. " (art. 196 da Constituição Federal). É dever de
qualquer dos entes federados fornecer medicamentos necessários ao controle da saúde
de paciente que não possui condições de arcar com os valores sem se privar dos
recursos indispensáveis ao sustento próprio e da família. "Art. 5º. Na aplicação da Lei,
o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum. " (Lei

 (TJPB; RN 0001363-77.2012.815.0561;de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; Julg. 22/01/2019;
DJPB 31/01/2019; Pág. 13)

 

Ademais, é irrelevante, na hipótese, o fato de que o medicamento requerido na exordial não se encontram no rol
, pois questões de ordem interna dalistado pelo Ministério da Saúde daqueles que são de competência do Ente Estatal

Administração Pública, que dizem respeito à implementação de assistência à saúde, não podem servir de empecilho à pretensão
autoral, uma vez que estamos tratando de direito à saúde, cuja responsabilidade dos entes políticos está constitucionalmente
fixada.

 

Nesse diapasão:

 

“MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA

REALIZAÇÃO DE CIRURGIA. PLEUROSTOMIA E TORACECTOMIA. NEGATIVA DO

ESTADO. PRELIMINARES. ILEGITIMIDADE DO IMPETRADO. OBRIGAÇÃO

SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. REJEIÇÃO. INADEQUAÇÃO. SUPOSTA

NECESSIDADE DE PERÍCIA OFICIAL. ARGUIÇÃO EM DESCONFORMIDADE COM

A JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE TRIBUNAL. LAUDO MÉDICO

FUNDAMENTADO SUBSCRITO PELO PROFISSIONAL QUE PRESIDE O

TRATAMENTO. SUFICIÊNCIA. REJEIÇÃO. MÉRITO. ART. 196, DA CF/88. DIREITO

À SAÚDE. INOPONIBILIDADE DA CLÁUSULA DA RESERVA DO POSSÍVEL.

AUSÊNCIA DE DISCRICIONARIEDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. O custeio

de medicamentos, materiais, exames e procedimentos médicos a quem deles necessite é

obrigação solidária de todos os entes federados, nos termos do art. 196, da Constituição

Federal. 2. O art. 196 da Constituição Federal não condicionou a assistência do estado
à comprovação de hipossuficiência econômica nem à enumeração do procedimento
médico, exame ou medicamento necessário em listas contidas em atos administrativos
editados pelo ministério da saúde ou qualquer outro órgão federal, estadual, distrital ou
municipal, bastando que sua inafastável necessidade esteja atestada pelo médico que
preside o tratamento, independentemente de perícia oficial. Precedentes do STJ e deste
tribunal. 3. O princípio hermenêutico da máxima efetividade constitucional impede que a

teoria da reserva do possível e o princípio da independência dos poderes restrinjam o

resguardo pleno da saúde e da vida dos administrados, preceituada pelo art. 196 da

Constituição Federal, que impõe a obrigação em disceptação aos entes federados sem

condicionamento a critérios discricionários ou orçamentários, por se tratar de tutela do

chamado mínimo existencial.” (TJPB; MS 2013864-92.2014.815.0000; Segunda Seção
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Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 08/09/2015;

Pág. 7)

 

Não há que se falar, ainda, em inobservância, pelo Poder Judiciário, dos Princípios da Separação dos Poderes e
da Reserva do Possível.

 

Pois bem, sabe-se da existência da separação harmônica entre Poderes, onde não é permitida a interferência no outro,
além do concebido pela Carta da República.

 

Concebe-se, também, que o Poder Público não pode ser compelido a fazer algo além do possível.

 

No entanto, deve ao menos garantir o mínimo existencial para os seus administrados, sobrelevando-se a
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF).

 

A Constituição Federal, em seu art. 37, cobra do Administrador um comportamento legal, ético, moral e eficiente,
perfilhado com o interesse público, sendo a negativa da Administração no fornecimento dos fármacos considerada ilegal e
ineficiente, cabendo ao Poder Judiciário analisar o ato administrativo sob o aspecto da moralidade e do desvio de poder.

 

No mesmo sentido, o entendimento do Colendo STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. PRINCÍPIO DA

COLEGIALIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. MEDICAMENTO NÃO

CREDENCIADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). FORNECIMENTO.

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DO FÁRMACO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7 DO

STJ. INCIDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES.

INEXISTÊNCIA. […] 6. A intervenção do Judiciário na implementação de políticas
públicas, notadamente para garantir a prestação de direitos sociais, como a saúde, não
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viola o princípio da separação de poderes. 7. Agravo interno a que se nega provimento

(STJ- AgInt no REsp 1.553.112/CE, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe

10/3/2017)

 

Ademais, a falta de previsão orçamentária não pode servir como escudo para eximir o Ente Público de cumprir com o
seu dever de prestar o serviço de saúde adequado à população. A propósito, decisão deste Tribunal de Justiça:

 

REMESSA NECESSÁRIA - PLEITO DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO

CIRÚRGICO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - ÔNUS DO ESTADO (LATO SENSU) -

AMPARO CONSTITUCIONAL E LEGAL - DEVER QUE NÃO PODE SER AFASTADO

COM BASE EM EVENTUAIS ARGUMENTOS RELATIVOS À SUPOSTA

INSUFICIÊNCIA ORÇAMENTÁRIA OU À AUSÊNCIA DE PREVISÃO DO

TRATAMENTO PLEITEADO EM LISTA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - PRECEDENTES

DESTA EGRÉGIA CORTE - DESPROVIMENTO DA REMESSA. - Sendo dever do
Estado (lato sensu) garantir a saúde de todos e restando comprovada, no caso concreto,
a necessidade do procedimento cirúrgico pleiteado, conforme laudo e requisição
médica, é incumbência inafastável do ente público fornecê-lo, não podendo se eximir de
tal obrigação com base em argumentos relativos à suposta indisponibilidade
orçamentária ou à ausência de previsão do procedimento em lista do Ministério da
Saúde. - A obrigação de suportar com o ônus do fornecimento de tratamento de saúde

aos menos favorecidos é solidária da União, Estado e Município, podendo figurar no

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nºpolo passivo da lide qualquer deles. 

00199233420138150011, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DE
FÁTIMA MORAES BEZERRA CAVALCANTI , j. em 20-03-2018)

 

Dessa forma, os argumentos do apelante não podem ser acatados, posto que está em jogo valor muito superior a
questões orçamentárias, administrativas, ou de lacuna legislativa, devendo ser assegurado ao cidadão o exercício efetivo de um
direito constitucionalmente garantido.

 

Na espécie, identifico que o conjunto probatório já evidenciou a necessidade de disponibilização do exato
fármaco indicado, uma vez que o laudo informa o insucesso com outras formas terapêuticas.

 

Por outro lado, compreendo que se mostra imperioso também viabilizar a submissão do autor a exames
para atestar a necessidade de continuação do tratamento, uma vez que, muito embora o Poder Público tenha o dever deperiódicos, 

fornecer os insumos necessários à manutenção da saúde, não pode ficar obrigado a ofertá-los por período indeterminado, sem o
mínimo de atualização dos informes médicos.
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É este o entendimento perfilado por esta Corte de Justiça:

 

APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. PROCEDÊNCIA PARCIAL. IRRESIGNAÇÃO

VOLUNTÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO MUNICÍPIO. RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DO

FÁRMACO GARANTIDA NA SENTENÇA, DESDE QUE OBSERVADOS E MANTIDOS

OS MESMOS PRINCÍPIOS ATIVOS. DETERMINAÇÃO, ENTRETANTO, DE

RENOVAÇÃO DA PRESCRIÇÃO MÉDICA A CADA SEIS MESES, SOB PENA DE

DESCONTINUIDADE DO FORNECIMENTO. NECESSIDADE DE ATUALIZAÇÃO
DOS INFORMES MÉDICOS ACERCA DA IMPRESCINDIBILIDADE DA
MANUTENÇÃO DO TRATAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 02 DA
I JORNADA DE DIREITO DA SAÚDE DO CNJ. PROVIMENTO PARCIAL. - O

funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da

União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer destas entidades tem

legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia

do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. - O direito à

saúde é assegurado a todos e dever do Estado, legitimando a pretensão quando

configurada a necessidade do interessado. - Malgrado haja, a sentença, garantido a
possibilidade de substituição dos fármacos, por outros com princípios ativos idênticos
aos prescritos, necessário se faz, para a continuidade do fornecimento, a renovação
semestral da prescrição, como forma de se averiguar a imprescindibilidade do
tratamento.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00099716020158150011, 3ª

Câmara Especializada Cível, Relator DA DESEMBARGADORA MARIA DAS GRAÇAS

MORAIS GUEDES, j. em 22-11-2016) (grifei)

 

Ante as razões esposadas, compreendo que análises semestrais acerca da evolução do quadro substituída se mostram
razoáveis para o melhor acompanhamento do caso.

 

Ademais, destaco que o julgador deve aplicar a lei em atendimento aos fins sociais a que ela se dirige, de forma a
preservar os mais importantes bens a serem tutelados, como a saúde e a vida, conforme orienta o artigo 8º da Nova Lei Adjetiva
Civil, que adiante segue:

 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum,

resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a

publicidade e a eficiência.
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Destarte, por tudo que foi exposto, , mantendo a sentença em todos os seusNEGO PROVIMENTO AO APELO
termos.

 

É como voto.

Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo Doutor Inácio
Jário Queiroz de Albuquerque  (Juiz convocado para substituir o Excelentíssimo Des. José Ricardo
Porto), o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora 
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 

Representante do Ministério Público, Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias
Feitosa, Procuradora de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 23 à 30 de novembro de 2020.

 

Inácio Jário Queiroz de Albuquerque

Juiz convocado

 

RELATOR

 

J/14

 

RA TURMA, julgado em 06.05.2008, DJ 18.06.2008 p. 1)1(AgRg no REsp 950.725/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEI

 

Num. 8924927 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: INACIO JARIO QUEIROZ DE ALBUQUERQUE - 27/11/2020 12:11:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje2g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112712113590400000008895230
Número do documento: 20112712113590400000008895230


	Acórdão | NUM: 8924927 | 27/11/2020 12:10

